
SINDICATO  DOS  TRABALHADORES  E   TÉCNICOS  DE   SERVIÇOS 

Foi publicada a 28 de Janeiro de 2013 a Lei que determina a   

possibilidade para o ano de 2013 de pagamento pelo           

empregador dos subsídios de férias e de Natal em duodécimos. 

 

Quem quiser aderir à nova modalidade, não necessita de efectuar qualquer comunicação. 

 

As novas regras são: 

1 – Durante o ano de 2013, o subsídio de férias é pago da seguinte forma: 
 
a) 50% em duodécimos mensais  

b) 50% antes do início das férias, pago proporcionalmente a cada período de férias gozado 
 
2 – Durante o ano de 2013, o subsídio de Natal é pago da seguinte forma: 
 
a) 50% em duodécimos mensais  
b) 50% por inteiro até 15 de Dezembro 
 
3 – Este regime não se aplica aos contratos a termo e aos contratos de trabalho temporário, 

exceto se for celebrado um acordo entre as partes. 
 
4 – A retenção do IRS terá de ser feita de forma autónoma para que os trabalhadores não fiquem 

prejudicados no escalão. 
 

Os trabalhadores que não queiram aderir têm 5 dias para se opor a essas mesmas medidas, por 

escrito. Dessa forma continuam a receber em termos semelhantes aos dos anos transatos. 

 

Os sócios que pretendam mais informações ou colaboração na elaboração de uma comunicação 

à empresa deverão entrar em contacto para o e-mail informacao.conflitos@sitese.pt, ou para o 

número 217816040. 

 

 

Lisboa, 28 de Janeiro de 2013  

         A Direção 

 

 


